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ES e SP 
puxam queda 
da produção 
industrial

Na passagem de outubro para 
novembro, a produção industrial 
brasileira recuou 0,6%, com que-
das em nove dos 15 locais inves-
tigados pela Pesquisa Industrial 
Mensal (PIM) Regional do IBGE. 
As maiores reduções foram regis-
tradas por Espírito Santo (-7,2%) 
e São Paulo (-4,7%).

Na comparação com novem-
bro de 2023, a indústria avançou 
1,7%, e as taxas positivas foram 
verificadas em 10 dos 18 locais 
pesquisados. No acumulado em 
12 meses houve alta de 3%, com 
17 dos 18 locais analisados mos-
trando resultados positivos, en-
quanto o índice acumulado no 
ano teve expansão de 3,2%, com 
resultados positivos também em 
17 dos 18 locais. A indústria na-
cional, assim, está 1,8% acima do 
seu nível pré-pandemia.

“O comportamento da pro-
dução industrial em novembro 
representa o segundo resultado 
negativo consecutivo, gerando 
uma perda acumulada de 0,8% 
no período. Neste mês obser-
vamos efeitos de fatores ma-
croeconômicos que impactaram 
diretamente, de forma negativa, 
a cadeia produtiva industrial. A 
aceleração da inflação, afetando 
oferta e demanda, e a consequen-
te alta da taxa de juros, reduzindo 
investimento por parte do produ-
tor, influenciaram o resultado da 
indústria”, explica Bernardo Al-
meida, analista da PIM Regional.

O destaque de novembro em 
termos absolutos, e terceiro lu-
gar em influência, foi o mau de-
sempenho da indústria capixaba 
(-7,2%).

Importações do 
Cinturão e Rota pela 
China superam 50%

O comércio de bens da China 
com países parceiros da Iniciati-
va do Cinturão e Rota (BRI, sigla 
em inglês) atingiu 22,1 trilhões 
de yuans (US$ 3,07 trilhões) em 
2024, disse o Ministério do Co-
mércio chinês nesta quarta-feira.

Quase 54% das importações 
da China vieram de parceiros 
da BRI no ano passado, já que o 
mercado da China tem fornecido 
oportunidades de desenvolvi-
mento para nações ao redor do 
mundo, disse a funcionária do 
ministério Li Yongjie em uma en-
trevista coletiva.

As exportações da China para 
países da BRI abrangeram bens de 
consumo, bem como equipamen-
tos e componentes industriais, e 
essas exportações ajudaram a pro-
mover o desenvolvimento indus-
trial desses países, disse Li.

O investimento em ambas as 
direções com países da BRI conti-
nuou a se expandir. Nos primeiros 
11 meses do ano passado, o inves-
timento direto não financeiro da 
China em países da BRI totalizou 
214,66 bilhões de yuans, e o in-
vestimento na China desses países 
subiu para 99,87 bilhões de yuans.

A China assinou 36 acordos de 
cooperação de investimento com 
países da BRI de janeiro a novem-
bro do ano passado, envolvendo 
principalmente campos emergen-
tes como as economias verde, di-
gital e azul, disse Li.

Banco dos Brics 
emite 6 bi em Panda 
Bonds de 5 anos

O Novo Banco de Desenvol-
vimento (NDB, sigla em inglês), 
o Banco dos Brics, emitiu Panda 
Bonds de cinco anos no valor de 
6 bilhões de yuans (cerca de US$ 
834,7 milhões) no mercado de 
títulos interbancários da China, 
anunciou a instituição nesta quar-
ta-feira.

“Estamos satisfeitos em ver 
uma forte demanda dos investido-
res pela emissão de títulos”, disse 
Monale Ratsoma, vice-presidente 
e diretor financeiro do NDB. O 
banco trabalha para expandir suas 
fontes de financiamento por meio 
da emissão de títulos denomina-
dos em moeda local, tanto onsho-
re quanto offshore, de forma eco-
nômica, acrescentou.

Os Panda Bonds são títulos de 
dívidas denominadas em yuans 
vendidas por emissores estran-
geiros para atender à demanda de 
financiamento. O valor total de 
Panda Bonds emitidos pelo NDB 
até o momento atingiu 61,5 bi-
lhões de yuans na China.

Governo recua de fiscalizar o Pix; 
fake news favorecem sonegadores
Norma é revogada após mentiras publicadas pela direita

Diante da onda de fake 
news em torno da mo-
dernização da fiscaliza-

ção do Pix, o secretário da Receita 
Federal, Robinson Barreirinhas, 
afirmou nesta quarta-feira que o 
governo revogará o ato do órgão 
que ampliou as normas de fisca-
lização sobre operações financei-
ras realizadas pelos contribuintes. 
Assim, as regras de fiscalização de 
movimentações acima de R$ 5 mil 
para pessoas físicas, iniciadas em 
janeiro, deixam de valer.

A medida que perdeu validade 
incluiu o recebimento de infor-
mações das chamadas “institui-
ções de pagamento”, aquelas que 
fazem transferências, mas não 
ofertam empréstimos, na lista de 
informações às quais o Fisco teria 
acesso.

Segundo o ministro da Fazen-

da, Fernando Haddad, a medida 
tem como objetivo combater as 
informações falsas que têm sido 
divulgadas nas redes sociais so-
bre o tema. No lugar, o governo 
editará medida provisória para 
proibir a cobrança diferenciada 
por transações em Pix e em di-
nheiro.

Haddad e Barreirinhas anun-
ciaram a revogação da instrução 
normativa e a edição da MP, que 
também reforçará princípios ga-
rantidos pela Constituição nas 
transações via Pix, como o sigi-
lo bancário e a não cobrança de 
impostos nas transferências pela 
modalidade, além de garantir a 
gratuidade do Pix para pessoas 
físicas.

“Essa revogação se dá por dois 
motivos: tirar isso que tristemente 
virou uma arma nas mãos desses 

criminosos e inescrupulosos. A 
segunda razão é não prejudicar a 
tramitação do ato que será anun-
ciado”, explicou Barreirinhas.

A Associação Brasileira de De-
senvolvimento (ABDE), que re-
presenta instituições responsáveis 
por 45% do mercado de crédito 
do País, lamentou que o Pix tenha 
sido alvo de notícias falsas nas re-
des sociais nas últimas semanas.

“Essa notícia falsa só atrapalha 
a vida do cidadão e os avanços da 
inovação e transformação digital 
brasileira. Não haverá qualquer 
mudança para o usuário deste 
meio de pagamento. Tudo conti-
nua igual”, afirma o presidente da 
ABDE, Celso Pansera, em nota.

As informações previstas na 
norma revogada já eram forneci-
das pelos bancos à Receita Federal 
desde 2015.

Bancos de investimento dos EUA 
registram forte alta nos lucros

Os lucros dos grandes 
bancos dos EUA au-
mentaram no quarto 

trimestre. No JPMorgan Chase a 
alta foi de 50%; no Goldman Sa-
chs, os lucros mais que dobraram.

“Os bancos se beneficiaram à 
medida que grandes clientes cor-
porativos ficaram otimistas sobre 
a economia e a administração 
Trump, estimulando um retorno 
à negociação e captação de recur-
sos”, analisou o Wall Street Journal 

nesta quarta-feira.
Os banqueiros disseram que 

um enorme apetite por capital es-
tá sendo impulsionado por uma 
aceleração da atividade de negó-
cios e das necessidades de finan-
ciamento das empresas. Clientes 
corporativos e CEOs em todo o 
mundo estão cada vez mais con-
fiantes e procurando financiar 
grandes investimentos, que vão 
de data centers a atualizações 
tecnológicas. Isso fez com que 

os bancos projetassem mais ne-
gócios nos próximos meses tam-
bém.

O lucro do quarto trimestre 
do JPMorgan Chase saltou para 
US$ 14 bilhões, totalizando US$ 
4,81 por ação; a receita aumentou 
11%, para US$ 42,77 bilhões. No 
Goldman Sachs, o lucro mais que 
dobrou para US$ 4,11 bilhões, to-
talizando US$ 11,95 por ação, e a 
receita aumentou 23%, para US$ 
13,87 bilhões.

Marcello Casal Jr, ABr
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IA e o futuro do varejo supermercadista na NRF 2025
Inteligência Artificial conecta as marcas aos consumidores

Por Fábio Queiróz

Como executivo do 
setor de varejo 
supermercadista, 

tenho o privilégio de par-
ticipar, mais uma vez, da 
National Retail Federation 
(NRF) Retail’s Big Show, 
um dos maiores eventos de 
varejo do mundo. Logo no 
primeiro dia de discussões 
e palestras, o evento nos 
traz insights reveladores e 
aponta caminhos essenci-
ais para a transformação 
digital e o futuro do nos-
so setor. A palestra de ab-
ertura foi protagonizada 
por dois grandes nomes: 
Azita Martin, vice-presi-
dente e gerente-geral de 
Varejo e Bens de Consumo 
da Nvidia, e John Furner, 
presidente do conselho da 
NRF e CEO do Walmart 
nos Estados Unidos. As 
mensagens que eles com-
partilharam não poderiam 
ser mais oportunas para o 
momento em que vivemos 
no varejo supermercadista.

A revolução iniciada pela 
IA foi o destaque pontuado 
por Azita Martin, que fez 
um alerta fundamental para 
todos os profissionais do va-

rejo: “A Inteligência Artifi-
cial (IA) é real, e eu encorajo 
todos vocês a começarem a 
usar.” O setor de supermer-
cados, como muitos outros, 
tem visto a IA se expandir 
rapidamente, e a aplicação 
dessa tecnologia vai além 
da automação de processos. 
Ela está transformando o 
modo como as empresas de 
varejo interagem com seus 
consumidores, preveem de-
mandas e até otimizam seus 
estoques. Em nosso setor, 
estamos testemunhando a 
IA sendo aplicada em áreas 
estratégicas como logística, 
marketing e vendas, per-
mitindo uma personalização 
mais precisa e um melhor 
entendimento do compor-
tamento dos consumidores.

A L’Oréal, por exemplo, 
está utilizando a IA para cri-
ar campanhas publicitárias 
mais criativas, algo que, em 
um mercado tão competiti-
vo quanto o de supermer-
cados, também pode ser de-
cisivo para conectar marcas 
e consumidores de maneira 
mais eficaz. A inteligência 
artificial, como destacou 
Azita, não é uma tendência 
passageira: “É um caminho 
sem volta”, afirmou ela. E 

não é por acaso que empre-
sas como o Walmart têm 
sido pioneiras no uso dessa 
tecnologia para analisar uma 
quantidade colossal de da-
dos, prevendo combinações 
de SKUs e lojas com uma 
precisão impressionante.

John Furner, CEO do 
Walmart, por sua vez, 
trouxe uma perspectiva 
otimista sobre o cresci-
mento do varejo ameri-
cano, apesar dos desafios 
econômicos que ainda 
enfrentamos. Em um ano 
marcado por inflação el-
evada, taxas de juros altas 
e questões geopolíticas, 
as previsões para o setor 
eram de um crescimen-
to modesto, entre 2,5% 
e 3,5%. No entanto, ele 
revelou que os resultados 
estão superando as expec-
tativas, o que é um indic-
ativo de que, mesmo em 
tempos difíceis, o varejo 
continua resiliente.

Afirmação ratificada pe-
los últimos dados de ven-
das dos supermercados no 
Brasil. Segundo a Pesqui-
sa Mensal do Comércio 
(PMC), divulgada pelo 
IBGE, em novembro, a 
receita dos supermercados 

fluminenses cresceu 5,3%. 
No acumulado do ano, as 
vendas também aumen-
taram 5,0%.

Esses desafios também 
têm um impacto direto so-
bre o setor supermercadis-
ta, que precisa se adaptar 
rapidamente às mudanças 
nas preferências dos con-
sumidores, além de buscar 
formas mais eficientes de 
otimizar sua operação. A 
busca pela experiência do 
consumidor – um fator 
fundamental em um ambi-
ente cada vez mais digital 
e competitivo – precisa es-
tar alinhada com as expec-
tativas de qualidade, preço 
justo e valores sociais e 
ambientais que o cliente 
moderno demanda.

Gigantes em 
transformação

O Walmart e a Ama-
zon continuam a domi-
nar o cenário do varejo 
global, com estratégias 
cada vez mais focadas na 
conveniência e na veloci-
dade. O Walmart, por ex-
emplo, tem se beneficiado 
de sua vasta rede de lojas 
para acelerar a entrega 

de produtos, desde itens 
perecíveis até produtos 
não alimentícios. Essa ca-
pacidade logística é cru-
cial, especialmente em um 
setor como o de alimentos, 
onde o frescor e a pontu-
alidade na entrega fazem 
toda a diferença.

John Furner destacou um 
ponto importante: o preço, 
por si só, não é mais o prin-
cipal fator motivador de 
compra. O propósito e os 
valores sociais das empresas 
têm ganhado relevância, re-
fletindo uma mudança sig-
nificativa no comportamen-
to do consumidor. Os cli-
entes estão mais exigentes 
e não hesitam em boicotar 
empresas cujas práticas não 
estão alinhadas com suas 
crenças e valores. Essa é 
uma realidade que, no setor 
de alimentos, incluindo su-
permercados, se traduz em 
demandas por produtos 
mais sustentáveis, éticos e 
com um impacto ambiental 
reduzido.

A NRF 2025 nos mos-
tra, mais uma vez, que o 
setor de varejo está em 
constante transformação. 
O uso estratégico da In-
teligência Artificial, a adap-

tação ao novo compor-
tamento do consumidor, 
a hiperpersonalização e a 
reconfiguração das cadeias 
logísticas são apenas alguns 
dos caminhos que definem 
o futuro do varejo de ali-
mentos. Como líderes, te-
mos a responsabilidade de 
nos adaptar e evoluir rap-
idamente, aproveitando as 
oportunidades que a tecno-
logia nos oferece e garan-
tindo que nossas práticas 
estejam alinhadas com os 
valores que nossos con-
sumidores esperam.

O cenário é desafiador, 
mas também repleto de 
oportunidades. A NRF 
2025 reafirma a importân-
cia de estarmos prepara-
dos para as mudanças, com 
equipes capazes, dispostas 
a inovar e a garantir que 
o varejo supermercadista 
continue a crescer de for-
ma sustentável, conectan-
do-se cada vez mais com as 
necessidades e os desejos 
de nossos consumidores.

Fábio Queiróz é presidente da Asso-
ciação de Supermercados do Estado 

do Rio de Janeiro (Asserj) e primeiro 
vice-presidente da Asociación de las 

Américas de Supermercados (Alas).

Na estratégia financeira, menos é mais
Como gerir recursos com eficiência no atual cenário econômico

Por Bruno Corano

Asimplicidade é a 
melhor estraté-
gia no cenário 

econômico atual. O con-
ceito de “menos é mais” é 
aplicável em diversas áreas: 
negociações, processos de-
cisórios, estratégias logísti-
cas, físicas ou financeiras. 
No mercado financeiro, es-
pecialmente no Brasil, essa 
abordagem pode fazer toda 
a diferença.

A situação econômica 
tem se deteriorado nos úl-
timos meses, e as perspec-
tivas futuras não são ani-
madoras. No entanto, é im-
portante lembrar: dinheiro 
não tem partido político. 
Independentemente das 
preferências ou contextos 

econômicos e monetári-
os, a prioridade deve ser a 
gestão eficiente dos nossos 
recursos financeiros.

Isso não significa que fa-
tores políticos e econômi-
cos sejam irrelevantes. Pelo 
contrário, eles, junto aos 
ciclos econômicos e mer-
cados globais, são deter-
minantes para o cenário 
financeiro. Contudo, estão 
fora do controle individual 
dos investidores e depen-
dem de decisões políticas e 
governamentais.

Quando analisamos a 
história dos países que mais 
prosperaram no pós-guer-
ra, identificamos padrões 
claros de boas práticas 
econômicas. Não há segre-
do: sabemos o que preci-
sa ser feito para alcançar 

crescimento econômico 
sustentável. Além disso, o 
crescimento é a ferramenta 
mais eficaz para reduzir a 
pobreza, diminuir desigual-
dades sociais, melhorar o 
acesso à saúde e à educação 
e aumentar a segurança.

Por outro lado, a Améri-
ca do Sul, incluindo o Bra-
sil, tem um histórico de de-
cisões econômicas equiv-
ocadas, o que limita seu 
desenvolvimento. Discutir 
as razões dessas escolhas 
pode ficar para outro mo-
mento. Por ora, é impor-
tante entender o contexto 
em que estamos inseridos.

Historicamente, o Bra-
sil sempre figurou en-
tre os países que pagam 
os juros reais mais altos 
do mundo. Nos últimos 

30 anos, o CDI super-
ou praticamente todas as 
outras alternativas de in-
vestimento em reais, in-
cluindo a bolsa de valores. 
Hoje, não seria diferente. 
No cenário atual, investir 
em qualquer ativo que não 
esteja atrelado aos juros 
reais, oferecendo liquidez 
e segurança, é arriscado e 
pouco racional.

Para justificar a diver-
sificação, seria necessário 
um nível elevado de con-
hecimento, consciência 
e fundamentos sólidos. 
Porém, a realidade é que, 
na maioria das vezes, 
mesmo investidores que 
acreditam ter esses ele-
mentos acabam enfrentan-
do perdas. Ou seja, apenas 
uma minoria muito restri-

ta consegue sucesso, o que 
reforça a necessidade de 
cautela e simplicidade na 
tomada de decisões.

O problema é que muitos 
investidores, e até mesmo 
consultores financeiros, não 
reconhecem que menos é 
mais. Insistem em bus-
car estratégias complexas, 
muitas vezes pressionados 
por clientes que esperam 
soluções “milagrosas”. Isso 
lembra um grande amigo 
médico, que atua na endo-
crinologia de um dos hos-
pitais mais renomados do 
Brasil. Ele relata que, se não 
prescreve uma lista de me-
dicamentos manipulados, 
é julgado como incompe-
tente pelos pacientes, mes-
mo quando a solução mais 
simples seria a ideal.

Portanto, considere esta 
análise. Examine os dados 
e fundamentos disponíveis 
e reconheça que, em mui-
tos momentos, a simplici-
dade é a melhor estraté-
gia. Entretanto, é essen-
cial permanecer atento 
e preparado para ajustar 
sua abordagem quando o 
cenário econômico mudar.

Por fim, vale lembrar: 
esta análise é válida es-
pecialmente para quem 
ainda mantém recursos 
investidos em reais. Estar 
conectado às mudanças e 
agir no momento certo são 
as chaves para uma gestão 
financeira bem-sucedida.

Bruno Corano é empresário,
sócio-controlador da

Corano Capital NYC.
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Cerca de 15% dos 
brasileiros usarão 
criptomoedas em 2025

O número de usuários de criptomoedas continua 
aumentando globalmente. A Statista Market Fore-

cast estima que a base global de usuários de criptomoedas 
atingirá 861 milhões em 2025, ante 855 milhões em 2024. 
A receita projetada no mercado de criptos em todo o 
mundo está estimada em US$ 45,3 bilhões em 2025. Ape-
sar de expressivo, representaria uma queda de 20% em 
relação ao ano passado.

O número de usuários no mercado de criptomoedas 
no Brasil deve atingir 31,90 milhões de usuários em 2025. 
Isso representa cerca de 15% da população total do País. 
A receita média por usuário deve chegar a US$ 63,40. A 
receita total projetada é de US$ 2 bilhões (queda de 2,6%).

Ao comparar o mercado de criptomoedas em uma 
escala global, vale a pena notar que os Estados Unidos 
lideram em termos de receita, com um valor projetado de 
US$ 9,4 bilhões em 2025, com 96,67 milhões de usuários 
em 2025.

A Índia, com 107 milhões de usuários, vem em 2º lugar 
em receita, segundo a Statista, com previsão de US$ 6,4 
bilhões em criptomoedas em 2025. O Brasil aparece na 3ª 
posição. Alemanha (US$ 1,9 bilhão) e Indonésia (US$ 1,7 
bilhão) completam o Top 5.

Em setembro de 2021, a China proibiu as transações 
com criptomoedas.

Criptobolha

No artigo “As cryptotulipas”, publicado na CartaCapital, 
Luiz Gonzaga Belluzzo e Manfred Back comparam as 
criptomoedas à Bolha das Tulipas (Holanda, século 17).

Queda pra cima

O mercado saudou o dado da inflação na Argentina 
em dezembro de 2024: alta de “só” 2,7%. Esqueceu de 
comentar que foi maior do que a de novembro, quando 
ficou em 2,4%.

Na Grande Buenos Aires, o valor da cesta básica ali-
mentar aumentou 2,3%, mais que o dobro de novembro 
de 2024 (1,1%), interrompendo uma queda de 4 meses. 
O valor da cesta básica total para uma residência com 3 
integrantes (mulher de 35 anos, filho de 18 e mãe de 61) 
alcançou 815 mil pesos, alta de 106% em 12 meses. O 
salário mínimo foi de 272 mil pesos, aumento de 76%, 30 
pontos abaixo da variação da cesta básica.

Varrendo os juros  
para debaixo do tapete

Com Fernando Haddad quase cumprindo a promessa de 
déficit primário zero em 2024, conforme determinado pelo 
calabouço fiscal, dificultando entoar o mantra da “crise fis-
cal”, a direita financeira descobriu o déficit nominal – aquele 
que realmente importa, pois inclui os gastos financeiros.

Mas os analistas de mercado fazem malabarismo para 
não colocar a culpa do déficit nominal “explosivo” nos 
extorsivos juros – que caminham para serem os mais altos 
(em termos reais) do planeta.

Rápidas

A Atos foi a parceira escolhida pelo Banco Mercantil 
para apoiar a adoção de nuvem pela plataforma Google 
Cloud *** Neste sábado, das 15h às 18h, o Shopping 
Multicenter Itaipu, na Região Oceânica de Niterói (RJ), 
receberá o Encontro de Carros – Honda Club RJ *** 
Coisas da Vida, de Rita Lee, é a música tema da nova cam-
panha publicitária de Médicos Sem Fronteiras (MSF), que 
estreiou na mídia online nesta quarta-feira. O filme (em 
youtu.be/U01ws_5lH4g) encoraja a doação de heranças 
para as atividades médico-humantárias da organização, 
que está presente em mais de 70 países.
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VLI S.A.
CNPJ/MF n° 12.563.794/0001-80 - NIRE 35.300.391.101 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 23 dezesseis dias do mês de dezembro de 2024, às 17:00 horas, ocorreu uma Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia Geral”) da VLI S.A. (“Companhia”) de forma digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 
DREI nº 81”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei das Sociedades por Ações, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme 
registros e assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas, sendo a acionista Vale S.A. (“Vale”) representada por seu procurador, Sr. Vitor 
Ribeiro Vieira, que cumpre orientação de voto proferida pelos Srs. Marcelo Feriozzi Bacci e Rogério Tavares Nogueira (Decisão de Executivos em 
Conjunto – DEC nº 148/2024 de 20/12/2024). Verificado, portanto, quórum suficiente para a instalação desta Assembleia Geral e para as deliberações 
das matérias constantes da Ordem do Dia. Presente, ainda a Diretora Jurídica e GRC, Sra. Joyce Andrews da Costa. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que escolheu a Sra. Joyce Andrews da Costa para secretariar a Assembleia Geral. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia para a absorção de prejuízos acumulados; e (ii) alteração do art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÃO: Após análise e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia e prestados os esclarecimentos necessários, os 
acionistas deliberaram e aprovaram, por unanimidade e sem qualquer condição ou reservas: i. A redução do capital social da Companhia no valor de R$ 
1.815.882.517,06 (um bilhão oitocentos e quinze milhões oitocentos e oitenta e dois mil quinhentos e dezessete reais e seis centavos), para absorção 
dos prejuízos acumulados da Companhia registrados nas demonstrações financeiras referentes a 31 de dezembro de 2023, sem o cancelamento de 
ações ou restituição de capital aos acionistas, razão pela qual resta dispensada a fluência do prazo fixado pelo artigo 174 da Lei 6.404/1976. A presente 
redução de capital não afetará ou de qualquer outra forma modificará o limite do capital autorizado da Companhia disposto no Parágrafo 3º do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia. Em decorrência da deliberação ora aprovada, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 8.069.091.061,94 
(oito bilhões sessenta e nove milhões noventa e um mil e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), representado por 8.890.790.411 (oito 
bilhões oitocentos e noventa milhões setecentas e noventa mil quatrocentas e onze) ações ordinárias, nominativas escriturais e sem valor nominal 
para R$ 6.253.208.544,88 (seis bilhões duzentos e cinquenta e três milhões duzentos e oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 8.890.790.411 (oito bilhões oitocentos e noventa milhões setecentas e noventa mil 
quatrocentas e onze) ações ordinárias ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Registra-se que a acionista BNDES Participações 
S.A. – BNDESPAR aprovou a proposta de redução do capital social da Companhia, tendo proferido manifestação em apartado. ii. Diante da deliberação 
retro aprovada, a alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital 
social da Companhia é de R$ 6.253.208.544,88 (seis bilhões duzentos e cinquenta e três milhões duzentos e oito mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) representado por 8.890.790.411 (oito bilhões oitocentos e noventa milhões setecentas e noventa mil quatrocentas e 
onze) ações ordinárias ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” iii. A consolidação do Estatuto Social da Companhia segue na forma do 
Anexo I à presente ata, para refletir as alterações promovidas nos itens acima. 6. LAVRATURA DA ATA E ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da Assembleia Geral, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma 
prevista no Art. 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. O Presidente 
da Mesa e a Secretária declaram, expressamente, que foram atendidos todos os requisitos para a realização desta Assembleia Geral, em observância 
à IN 81/2020 do DREI. Mesa: Fábio Tadeu Marchiori Gama – Presidente e Joyce Andrews da Costa – Secretária. Acionistas Presentes: Vale S.A; 
Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS; Mitsui & Co., Ltd; Brookfield Brazil Infrastructure Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia; Brasil Port Holdings L.P; BNDES Participações S.A. – BNDESPAR e Logística Integrada Fundo de Investimento em 
Participações. São Paulo/SP, 23 de dezembro de 2024. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Joyce Andrews da Costa 
- Secretária da Mesa. JUCESP: Certifico o registro sob o número 3.234/25-3 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário-Geral em Exercício. 

Economia alemã se contrai  
pelo 2º ano consecutivo em 2024
A economia da Ale-

manha encolheu 
pelo segundo ano 

consecutivo em 2024, au-
mentando as preocupações 
sobre as perspectivas de re-
cuperação da maior econo-
mia da Europa em meio a 
dificuldades persistentes.

O produto interno bruto 
(PIB) ajustado por preços 
da Alemanha caiu 0,2%, 
de acordo com um relató-
rio divulgado pelo Escri-
tório Federal de Estatística 
na quarta-feira. Isso segue 
uma contração de 0,3% em 
2023, marcando os primei-
ros anos consecutivos de 
crescimento negativo da 
Alemanha desde o início 
dos anos 2000.

“Pressões cíclicas e es-
truturais atrapalharam o 
desenvolvimento econô-
mico em 2024”, disse Ruth 
Brand, presidente do escri-
tório de estatísticas, durante 
uma entrevista coletiva. Ela 
destacou os altos custos de 
energia, as incertezas eco-
nômicas e a intensificação 
da competição global como 
os principais fatores que di-
ficultam o crescimento.

A produção industrial 
foi particularmente afetada, 
encolhendo 3% ano a ano, 
impulsionada por declínios 
nos setores de máquinas e 
automotivo. Isso segue uma 
contração de 2% em 2023. 
Em contraste, o setor de ser-
viços manteve o crescimento, 

expandindo 0,8% em 2024. 
Essas tendências podem le-
vantar preocupações para a 
potência industrial.

O consumo privado, um 
pilar dos esforços de recu-
peração da Alemanha, cres-
ceu apenas 0,3% em 2024, 
fornecendo suporte limita-
do à economia em geral.

A economia voltada para a 
exportação também enfrenta 
desafios crescentes à medida 
que o superávit comercial di-
minuiu em 2024. De acordo 
com os números, as exporta-
ções caíram 0,8%, lideradas 
por declínios nas indústrias 
de equipamentos elétricos, 
máquinas e automóveis, en-
quanto as importações au-
mentaram 0,2%.

Carsten Brzeski, chefe 
global de macro na ING 
Research, expressou uma 
perspectiva pessimista para 
a recuperação substancial 
da Alemanha, citando a fra-
queza contínua no setor de 
manufatura.

Brzeski alertou sobre 
riscos potenciais vincula-
dos a políticas comerciais 
restritivas do presidente 
eleito dos EUA, Donald 
Trump, como tarifas puni-
tivas. Tais medidas podem 
pesar ainda mais nas ex-
portações alemãs e obrigar 
as empresas a transferir a 
produção para os EUA, 
agravando os desafios de 
investimento e crescimen-
to, acrescentou.

Opep prevê crescimento robusto  
da demanda por petróleo em 2026

A Organização dos 
Países Exportadores 
de Petróleo (Opep) 

previu na quarta-feira que a 
demanda global por petró-
leo crescerá em “robustos” 
1,43 milhão de barris por dia 
(bpd) em 2026 para 106,63 
milhões de bpd.

A Opep disse que a pre-
visão, sua primeira avaliação 
dos níveis de demanda por 
petróleo do próximo ano, é 
baseada na “atividade eco-
nômica sólida contínua na 
Ásia e em outros países não 
pertencentes à OCDE (Or-
ganização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econô-
mico)”, de acordo com seu 
relatório mensal do merca-
do de petróleo publicado 
naquele dia.

A organização manteve 

sua previsão de crescimen-
to da demanda global por 
petróleo de 1,45 milhão de 
bpd em 2025.

No relatório de quarta-
feira, a Opep reduziu ainda 
mais suas estimativas para 
a demanda global por pe-
tróleo em 2024, de 103,82 
milhões de bpd projetados 
no mês passado para 103,75 
milhões de bpd, marcando 
sua revisão para baixo dos 
dados de demanda do ano 
passado pelo sexto mês 
consecutivo.

Em termos de oferta, a 
Opep disse que a oferta de 
líquidos de países fora da 
Opep+, uma aliança de pro-
dutores que compreende a 
Opep e seus aliados, deve 
crescer em 1,1 milhão de 
bpd em 2026, o mesmo que 

em 2025 e novamente im-
pulsionada principalmente 
pelos ganhos dos Estados 
Unidos, Brasil e Canadá.

A Opep também previu 
que a economia mundial 
cresceria 3,1% este ano 
e 3,2% no ano que vem, 
“apoiada por níveis de cres-
cimento relativamente está-
veis nas principais econo-
mias”.

“Dentro das economias 
não pertencentes à OC-
DE, as principais nações 
consumidoras de petróleo, 
China e Índia, juntamente 
com outras economias asi-
áticas em desenvolvimento, 
devem sustentar seu cresci-
mento robusto, contribuin-
do significativamente para 
a expansão econômica glo-
bal”, disse a organização.

No início de dezembro, a 
Opep+ concordou em uma 
reunião ministerial em man-
ter seus atuais cortes de pro-
dução de petróleo para o pri-
meiro trimestre de 2025.

A Venezuela fechou 2024 
com um aumento notável 
em sua produção de pe-
tróleo em comparação aos 
anos anteriores, de acordo 
com o relatório mensal di-
vulgado nesta quarta-feira 
pela Organização dos Paí-
ses Exportadores de Petró-
leo (Opep).

De acordo com fontes di-
retas no relatório da Opep, 
o país latino-americano 
produziu em média 921.000 
barris de petróleo bruto por 
dia no ano passado, após a 
média para 2023 ter sido de 
783.000 barris por dia.

Gaza: cessar-fogo entre Israel e  
Hamas começa no próximo domingo

Israel e o Hamas che-
garam a um acordo de 
cessar-fogo em Gaza, a 

partir de domingo, 19 de janei-
ro, em troca da libertação de 
reféns após intensos esforços 
de mediação do Catar, Egito 
e Estados Unidos, anunciou o 
primeiro-ministro catare, Shei-
kh Mohammed bin Abdulrah-
man bin Jassim Al Thani, na 
quarta-feira.

Em uma conferência de 
imprensa, o premiê disse 
que os dois lados em con-
flito em Gaza chegaram a 
um acordo sobre a troca de 
reféns e prisioneiros e com 
um retorno à tranquilidade 
sustentável, levando a um 
cessar-fogo permanente. 
Pelo acordo, o Hamas liber-
tará 33 reféns na primeira fa-
se, que durará seis semanas, 

em troca da libertação de pri-
sioneiros palestinos.

Os detalhes da segunda e 
terceira etapas serão anun-
ciados após a conclusão da 
primeira etapa do acordo. 
Al Thani enfatizou o com-
promisso contínuo do Catar, 
juntamente com o Egito e os 
Estados Unidos, de monitorar 
a implementação do acordo 
e abordar quaisquer possíveis 

violações. Equipes de moni-
toramento dos três países ga-
rantirão o cumprimento do 
acordo e tomarão as medidas 
necessárias para manter a esta-
bilidade, disse ele. “Este acor-
do é um passo para alcançar 
uma paz sustentável na região 
e estamos trabalhando em es-
treita colaboração com todas 
as partes para garantir seu su-
cesso”, disse Al Thani.
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Sancionadas LOA de 2025 e revisão 
do Plano Plurianual 2024/27

Foram sancionadas e 
publicadas no Diário 
Oficial do Gover-

no do Estado, nesta quarta-
-feira, a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) de 2025 (Lei 
10.665/25), que estima a re-
ceita e fixa as despesas do 
ano corrente – a previsão de 
déficit é da ordem de R$ 14,6 
bilhões, com receita líquida 
de R$ 107,52 bilhões e des-
pesas em R$ 122,18 bilhões 
– e a Lei 10.664/25, que faz 
uma revisão do Plano Pluria-
nual (PPA) 2024/2027. Am-
bas as leis são de autoria do 
Poder Executivo.

Entre as receitas estadu-
ais previstas para 2025 des-
tacam-se a arrecadação do 
ICMS, em R$ 49,47 bilhões, 
bem como os royalties e par-
ticipações especiais de petró-
leo, que são estimados em R$ 
27,25 bilhões para o ano de 
2025. De acordo com o pro-
jeto orçamentário, a previsão 
de renúncia fiscal para 2025 
está na casa dos R$ 22,82 
bilhões. as despesas serão 
divididas majoritariamente 
entre as funções de seguran-
ça pública (R$ 19,45 bilhões), 
saúde (R$ 12,27 bilhões) e 
educação (R$ 10,58 bilhões). 
A área de transportes tem 
despesa fixada em R$ 2,65 
bilhões e a assistência social, 
R$ 1,18 bilhão. As despesas 

com Previdência Social para 
2025 estão previstas em R$ 
31,80 bilhões.

O texto conta ainda com a 
inclusão de 861 emendas im-
positivas, que permitem que 
os deputados fluminenses in-
cluam despesas obrigatórias 
ao orçamento estadual. O va-
lor é de, pelo menos, 0,37% 
da receita líquida de impos-
tos, a ser dividido igualmente 
entre os 70 deputados, sendo 
que 30% são destinados à 
educação e 30% à saúde. No 
orçamento deste ano, cada 
deputado teve disponível R$ 
2,9 milhões.

A norma foi publica-
da com 15 trechos vetados 
pelo governo, dentre eles o 
que previa que a abertura 
de crédito adicionais ficava 
condicionada à publicação 
de um site feito pelo Órgão 
Central de Planejamento e 
Orçamento (não apenas em 
Diário Oficial). Também 
foram vetados a necessida-
de de aprovação do Poder 
Legislativo para ajustes no 
Programa de Dispêndio 
Globais das empresas es-
tatais não dependentes e o 
encaminhamento de possí-
veis alterações na execução 
orçamentária provocada, 
por exemplo, por situações 
de calamidade e emergência. 
Também teve veto a neces-

sidade de apresentação das 
justificativas para alteração 
orçamentária, além dos pos-
síveis efeitos decorrentes da 
medida, inclusive na progra-
mação do PPA. Além disso, 
o Executivo vetou o trecho 
que previa o repasse mensal 
às universidades estaduais na 
forma de duodécimos.

Em relação à transparên-
cia, também foi vetado o tre-
cho que previa que as emen-
das orçamentárias individuais 
impositivas teriam códigos 
próprios, ou seja, específicos 
para viabilizar o acompanha-
mento da sua execução orça-
mentária e financeira anual 
via Siafe-Rio,

Além do veto à realização 
de audiências quadrimestrais 
para transparência da exe-
cução orçamentária. Tam-
bém foi vetado o trecho que 
previa que o Poder Público 
deveria realizar, neste ano, 
estudos de modernização 
administrativa para redução 
de despesas. Outro trecho 
vetado diz que as aplicações 
financeiras do Estado, em 
especial do RioPrevidência, 
deveriam ser realizadas em 
instituições financeiras com 
porte igual ou maior que 
10% do PIB ou exerçam 
atividade internacional rele-
vante, independentemente 
do porte da instituição.

Houve veto, ainda, na par-
te que previa que o Poder 
Executivo apresentaria ao 
Parlamento alterações na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) 
para adequação às mudanças 
decorrentes do Projeto de 
Lei Complementar Federal 
nº 121/2024, que institui o 
Programa de Pleno Paga-
mento de Dívidas dos Es-
tados (Propag). O governo 
também vetou o trecho que 
autorizava o Poder Executivo 
a propor a amortização da dí-
vida do Estado com a União 
utilizando créditos da dívida 
ativa da Petrobras junto ao 
Estado, considerando 50% 
do valor de face desses cré-
ditos. As partes vetadas tam-
bém previam o compromis-
so de empresas com recursos 
oriundos da exploração de 
petróleo prioritariamente nas 
áreas de saúde e educação.

O Executivo também ve-
tou a destinação de recursos 
para o cofinanciamento da 
Rede de Atenção Psicosso-
cial (RAPS), conforme a Lei 
8.154/18 e a Lei Comple-
mentar 210/23, e a destina-
ção de 2,5% dos recursos 
do Fundo de Conservação 
Ambiental (FECAM) para a 
Política Estadual de Desen-
volvimento Rural Sustentá-
vel, Agroecologia e Produção 
Orgânica.

Chocolate Surpresa retorna ao portfólio da Nestlé

Buscando alcan-
çar as gerações Y 
(nascidos de 1980 

e 1995) e a Z (de 1996 a 
2010), a Nestlé anuncia o 
relançamento do Chocolate 
Surpresa, que foi comercia-
lizado nas décadas de 1980 
e 1990 e agora volta ao por-
tfólio fixo da marca. As in-
formações são do Jornal Gi-
ro News.

O produto chega aos pon-
tos de venda de todo o país 
a partir deste mês, em três 
versões de embalagens ilus-
tradas com animais da Mata 
Atlântica, Floresta Ama-
zônica e Cerrado (a onça-
-pintada, o tucano e o lobo-

-guará), além de 15 estampas 
nos tabletes. Os cards físicos 
do chocolate ganharam um 
código QR nas embalagens 
que oferece acesso a uma 
experiência virtual, onde os 
consumidores podem visua-
lizar as três espécies da fauna 
em realidade aumentada.

Ainda segundo o Gi-
ro News, há, ainda, outra 
novidade: o jogo “Mundo 
Surpresa” na plataforma 
Roblox. Desenvolvido em 
parceria com a Rogue Unit, 
o jogo acontece em uma 
fazenda e aborda o proces-
so de produção de cacau 
sustentável proveniente do 
Nestlé Cocoa Plan – progra-

ma de sustentabilidade da 
companhia.

Além disso, a Nestlé ele-
vou sua presença no Big 
Brother Brasil a um novo 
patamar em 2025, ano em 
que o programa comemora 
bodas de prata. Pelo terceiro 
ano consecutivo como uma 
das parceiras do reality show, 
a empresa estará dentro 
da casa com Nestlé Choco 
Trio, como chocolate oficial 
da casa, e contará também 
com a presença da inova-
ção do ano para biscoitos: 
o Nestlé Choco Biscuit. Fo-
ra da casa com a promoção 
“Nestlé Faz BBBem”, que 
vai distribuir prêmios diários 

e, no sorteio final, deixará 
um consumidor milionário, 
assim como o ganhador do 
BBB.

Com o Chocolate Nestlé 
Choco Trio, serão diversas 
ações ao longo do programa, 
que estreou dia 13 de janei-
ro. Durante os 100 dias de 
reality, os três sabores da li-
nha – inovação que é sucesso 
de vendas pela combinação 
única de chocolate, biscoito 
e recheio em uma mordida – 
poderão ser degustados pelos 
participantes. Além disso, os 
participantes terão em pri-
meira mão, um sabor de lan-
çamento feito exclusivamen-
te com a temática do BBB.

Venda de produto premium por unidade cresce 5,8% 

Mesmo com a alta 
nos preços, os 
brasileiros não 

abrem mão de produtos 
premium, que registraram 
aumento de vendas por uni-
dade de 5,8%. O preço mé-
dio desses itens vendidos 
no Brasil cresceu 11,3% no 
terceiro trimestre de 2024. 
Os dados foram divulgados 
no relatório Consumer In-
sights Q3 2024, elaborado 
pela divisão Worldpanel da 
Kantar.

De acordo com o levan-
tamento, replicado pelo 
Jornal Giro News, a com-
pra desses produtos ganha 

destaque, inclusive, entre as 
classes média e baixa, que 
se utilizam de mais idas aos 
pontos de venda para man-
ter o consumo. Duas ces-
tas se mostraram como as 
mais populares: bebidas e 
higiene & beleza. A primei-
ra aumentou a quantidade 
de categorias premium. Já a 
segunda manteve a mesma 
quantidade, transformando 
em premium itens dentro 
das categorias já compradas.

No caso das bebidas, é 
possível notar diferenças 
nas formas de consumo de 
acordo com cada público. 
As classes A e B, por exem-

plo, priorizam os itens em 
momentos mais individua-
lizados, criando um hábito 
e valorizando o sabor. Já as 
classes D e E compartilham 
mais as bebidas, impulsio-
nando, principalmente, o 
aumento de ocasiões de 
consumo de suco pronto 
(100% suco ou néctar).

A preocupação com a 
saúde é a principal razão pa-
ra a compra desses produ-
tos. Na cesta de higiene & 
beleza, a tendência é o ba-
nho premium, que consiste 
em uma rotina de cuidados 
mais intensa e complexa. 
Enquanto o banho comum 

dura menos de 10 minutos 
e é realizado apenas com 
sabonete líquido e esfolian-
te corporal, o premium leva 
mais de 15 minutos e conta 
com itens de cuidado ínti-
mo, sabonete líquido, esfo-
liante facial e corporal.

Além disso, o ano de 
2024 foi marcado por avan-
ços para a indústria de ali-
mentos no Brasil. O setor 
teve destaque com as ex-
portações, que atingiram 
US$ 30,7 bilhões no primei-
ro semestre, um aumento 
de 8,5% em valor e 19,1% 
em volume em relação ao 
mesmo período de 2023.

CAMARÃO - A Vivenda do Camarão, uma das 
principais redes especializadas em frutos do mar do 
país, traz três opções de saladas e pratos leves para 
quem busca uma alimentação saudável e saborosa 
neste verão, são eles: Saladas com Camarão - mix de 
folhas (alface americana, rúcula, repolho roxo e ce-
noura), cebola roxa, tomate cereja, camarão (ervas de 
provance e vinho branco), crouton e queijo parmesão; 
Salada Casual - mix de folhas (alface americana, rúcula, 
repolho roxo e cenoura), cebola roxa, tomate cereja, 
crouton e queijo parmesão; e Salada Vivenda - mix de 
folhas (alface americana, rúcula, repolho roxo e ce-
noura), cebola roxa, crouton, queijo parmesão, tomate 
cereja e camarão empanado.

ANGRA 3 - Depois da divulgação de uma reporta-
gem do “Estadão” sugerindo que a retomada do pro-
jeto de Angra 3 teria custo extra aos consumidores de 
até R$ 61 bilhões, a Empresa de Pesquisa Energética – 
EPE – decidiu divulgar seu posicionamento favorável à 
conclusão da usina. A estatal garante que, ao contrário, 
a conclusão de Angra 3 evita custos e provê segurança. 
Os estudos sobre os impactos ao sistema elétrico da 
conclusão da usina concluíram que o projeto vai evitar 
gastos de abandono e moderar custos sistêmicos, além 
de prover segurança energética e confiabilidade para 
o sistema. A abordagem dos estudos foi estratégica e 
não qualitativa, e seguiu a experiência internacional 
sobre o tema, afirma a EPE. A análise apontou ainda 
que a finalização das obras “contribui para aumentar 
a descarbonização e a resiliência climática da matriz 
energética nacional. Além disso, a construção de Angra 
3 evita arrependimentos futuros custosos, a exemplo 
de outros países, associados à perda do domínio tecno-
lógico e à desmobilização da cadeia de fornecedores de 
bens e serviços no Brasil”, afirmou a estatal. A decisão 
final deverá ser divulgada ainda este mês pelo Conse-
lho Nacional de Política Energética (CNPE).

TRUMP - No próximo dia 20, às 17h, a Academia 
Paulista de Letras será palco do lançamento da edição 
comemorativa do best-seller internacional 3 Minutos 
com Donald Trump, escrito pelo empresário Ricardo 
Bellino e publicado pela Citadel Grupo Editorial. O 
livro, que completa 21 anos em 2025 e já foi traduzido 
para 13 países, celebra o histórico acordo fechado em 
tempo recorde com Donald Trump, um feito reconhe-
cido pelo Worldwide Book of  Records como o “Acor-
do multimilionário mais rápido do mundo”. Local: 
Academia Paulista de Letras, São Paulo - Largo do 
Arouche, 324 - República, São Paulo.

ANIMATIVA - Com a proximidade do período de 
volta às aulas, a Animativa, indústria do mercado pape-
leiro, apresenta uma coleção diversificada que promete 
agradar diferentes perfis de consumidores. Sediada 
em Catanduva (SP), a empresa vem se destacando por 
seus investimentos em modernização, digitalização e 
marketing, consolidando sua presença no Brasil e no 
exterior. Neste ano, a Animativa aposta em lançamen-
tos que combinam inovação, qualidade e uma forte 
conexão com o universo cultural e de entretenimento. 
Considerada como a terceira maior empresa de papela-
ria do Brasil, em 2024 a marca assumiu uma estratégia 
robusta de licenciamento de marcas. Parcerias com 
nomes como Larissa Manoela, Manual do Mundo, Mo-
ranguinho e Pixar ampliam seu portfólio e atendem a 
públicos diversos. Apostando em tendências de consu-
mo, a empresa busca oferecer produtos inovadores e 
fortalecer sua conexão com consumidores e varejistas, 
consolidando-se como um dos principais players do 
setor. 

PAGUE MENOS - A Pague Menos, segunda maior 
rede de farmácias do Brasil e a primeira a estar pre-
sente em todos os estados da federação, anunciou a 
conversão de quatro lojas da bandeira Extrafarma 
no Ceará para bandeira Pague Menos. Além da nova 
identidade visual, as unidades combinarão serviços e 
ofertas exclusivas com qualidade, agilidade e conveni-
ência em todo o processo de compras. As lojas estão 
localizadas nas cidades de Crato, Caucaia e na capital, 
Fortaleza. Ao todo, o estado do Ceará conta com 217 
unidades da rede. Concluída em 2022, a aquisição da 
Extrafarma foi um marco na história da Pague Me-
nos. Por meio da transação, foram incorporadas cerca 
de 400 lojas à companhia, acelerando seus planos de 
expansão em três anos e consolidando-a como segunda 
maior rede do varejo farmacêutico nacional.



5Monitor Mercantil   l  Quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 Financeiro

O novo governo Trump e as  
relações com os demais países
Por Jorge Priori

Conversamos com 
Rubens Barbosa 
sobre o novo go-

verno Trump e as relações 
com os demais países. Ru-
bens foi embaixador em 
Washington de 1999 a 2004 
e, atualmente, é presiden-
te do Instituto de Relações 
Internacionais e Comércio 
Exterior (Irice).

Considerando o novo 
governo Trump, como os 
Estados Unidos devem 
conduzir e pautar as suas 
relações com os demais 
países?

As relações dos Estados 
Unidos com os demais países 
vão ser pautadas levando em 
conta os interesses america-
nos, sem levar em considera-
ção as regras e os organismos 
multilaterais. Os Estados 
Unidos serão colocados em 
primeiro lugar dentro de 
uma nova visão de mundo 
e de uma nova visão econô-
mica, com a prevalência do 
interesse estratégico, do na-
cionalismo e do crescimento 
da capacidade industrial e do 
emprego nos Estados Uni-
dos, independente de outras 
considerações. Isso do ponto 
de vista do interesse interno.

Do ponto de vista do 
interesse externo, a relação 
com a China, como adver-
sária dos Estados Unidos, 
vai ser a primeira priorida-
de. Depois disso, virão a 
Guerra da Ucrânia, a Guer-
ra em Gaza e a questão da 
Síria. Por fim, em virtude da 
nomeação de Marco Rubio 
como secretário de Esta-
do, teremos algumas ações 
importantes em relação à 
América Latina, mas não 
por influência direta dele, e 
sim por causa da sua ação.

Como essas relações 
devem ser afetadas pela 
política tarifária que es-
tá sendo propagada pelo 
governo Trump?

Nós temos que ver em que 
grau as medidas que estão 
sendo anunciadas por Trump 
vão ser implementadas, co-
mo as questões da Groen-
lândia, do Canadá, do Canal 
do Panamá, meio ambiente, 
tarifas e imigração.

No caso das tarifas, 
Trump está dizendo que 
elas serão colocadas sobre 
os países que têm superávit 
comercial com os Estados 
Unidos, justamente para 
equilibrá-la. Como no nos-
so caso nós temos déficit, a 
rigor não caberia aumentar 
as tarifas sobre o Brasil por 
razões comerciais. Contu-
do, dentro da filosofia de 
Trump, os Estados Unidos 
podem colocar tarifas so-
bre o Brasil por outras con-
siderações. Por exemplo, 
Trump pode voltar a taxar 
o aço ou o alumínio brasi-
leiro por achar que o Brasil 
tem tarifas muito altas, por 
questões de política interna 
que envolvem Elon Musk e 
o Supremo Tribunal Fede-
ral ou até mesmo por outras 
razões.

Isso faz com que a imple-

mentação das políticas de 
Trump seja muito relativa.

A forma como Trump 
conduziu as relações com 
os demais países no seu 
primeiro mandato serve 
de parâmetro para o seu 
novo mandato?

No seu segundo manda-
to, Trump está entrando em 
uma posição de mais força, 
já que possui o controle das 
duas casas do Congresso e 
quatro anos de experiên-
cia. Com relação às estra-
tégias, eu acredito que elas 
serão muito parecidas com 
as estratégias do primeiro 
mandato. Ou seja, posições 
maximalistas para negociar 
com os Estados Unidos 
ganhando alguma coisa. 
No seu segundo mandato, 
Trump terá a possibilidade 
de implementar as suas po-
líticas, pois já sabe como as 
coisas funcionam.

O Brasil está prepara-
do para lidar com os Es-
tados Unidos presidido 
por Trump?

Na minha opinião, o Bra-
sil não está preparado para 
o que está acontecendo no 
mundo. A economia, a no-
va ordem internacional e 
o próprio Brasil mudaram, 
mas nós não estamos pre-
parados para enfrentarmos 
essas transformações. O 
Brasil está muito focado 
nos seus problemas inter-
nos. Não há consenso inter-
no, pois há uma polarização 
muito grande. Como o país 
não tem uma visão de mé-
dio e longo prazo, não exis-
te a possibilidade de reagir 
ao que está acontecendo no 
mundo. Com isso, o Brasil 
vai ter dificuldades para re-
agir ao que será proposto 
por Trump. 

Por exemplo, se Trump 
colocar tarifas no mundo in-
teiro, vai acontecer uma série 
de mudanças internas nos 
Estados Unidos, como o au-
mento da inflação e da taxa 
de juros. Isso vai repercutir 
no Brasil, mas nós não con-
seguimos aprovar uma polí-
tica de restrição fiscal, o que 
pode ser mais demandado 
dependendo do que for feito 
nos Estados Unidos.

Nós precisamos começar 
a discutir o Brasil dentro de 
um contexto mais amplo, 
com uma visão de médio e 
longo prazo, sobre como vai 
ficar o país em um mundo 
em transformação, com ino-
vações rapidíssimas e com o 
uso da força para conquista 
de posições vantajosas no ce-
nário internacional. Diga-se 
de passagem, recentemente 
eu lancei a ideia “Vamos dis-
cutir o Brasil”, cujo propósi-
to é justamente abordar essa 
questão, e publiquei o docu-
mento “Uma estratégia para 
o Brasil – O lugar do Brasil 
no Mundo” no portal do Iri-
ce.

O Brasil pode tirar pro-
veito desse contexto?

Dentro da nova com-
plexidade que comentei, 
existem oportunidades pa-
ra que possamos nos be-

neficiar desse cenário. Por 
exemplo, na nossa região, 
o Brasil deveria focar na 
criação de cadeias regionais 
de valor a partir de empre-
sas brasileiras. Isso porque, 
com a perda da nossa com-
petitividade, nós não temos 
condições de nos beneficiar 
do rearranjo das cadeias 
produtivas globais que es-
tão sendo descentralizadas 
da China. Quem está se be-
neficiando disso são países 
como México e Vietnã, mas 
o Brasil está fora disso.

Outro ponto é que a 
guerra comercial entre Chi-
na e Estados Unidos faz 
com que haja um grande 
problema na política indus-
trial. Por exemplo, se nós 
vamos ter carros elétricos 
no Brasil, nós deveríamos 
fazer as baterias elétricas no 
Brasil, mas elas são feitas no 
exterior, com minérios que 
são exportados pelo Brasil, 
para serem importadas pelo 
país. O país não está focan-
do nas oportunidades que 
estão aparecendo.

Mesmo nas áreas em que 
o Brasil é um poder global, 
como meio ambiente, segu-
rança alimentar e transição 
energética, nós não estamos 
tirando proveito das grandes 
oportunidades que a priori-
zação do meio ambiente e 
da mudança de clima ofere-
cem ao país. Por exemplo, o 
hidrogênio verde, a regene-
ração do solo e o mercado 
de carbono possuem pouco 
movimento no Brasil.

A relação fria entre o 
presidente Lula e o presi-
dente da Argentina, Javier 
Milei, não afetou as rela-
ções entre os dois países. 
Contudo, a perspectiva 
de uma relação fria entre 
Lula e Trump pode afetar 
as relações entre os dois 
países? Faço essa pergun-
ta, pois me parece que 
Trump valoriza bastante a 
relação de empatia com o 
mandatário do país que os 
Estados Unidos estão se 
relacionando.

Eu acredito que vai acon-
tecer a mesma coisa que está 
acontecendo com a Argen-
tina. Apesar da relação fria 
entre os dois presidentes, 
a relação entre os dois paí-
ses vai continuar, da mesma 
forma que o comércio, o 
relacionamento entre as du-
as sociedades, as ONGs, as 
empresas e os investimen-
tos. Por exemplo, a relação 
econômica-comercial entre 
Brasil e Estados Unidos 
cresceu em 2024.

O que pode prejudicar é 
que o Trump pode tomar 
medidas contra o Brasil 

por causa de questões ide-
ológicas. Se isso acontecer, 
eu não acredito que isso vai 
prejudicar a relação como 
um todo, já que há inte-
resse dos Estados Unidos 
em manter a relação com o 
Brasil. Até porque, se hou-
ver esse tipo de problema, 
haverá uma aproximação 
maior do Brasil com a Chi-
na.

De uma forma geral, 
como você está vendo as 
perspectivas da nova pre-
sidência de Trump?

Com muita preocupação, 
não só pelas mudanças que 
Trump vai introduzir no ce-
nário internacional, como 
também pelos problemas 
que podem ser criados na 
sociedade americana. Eu 
acredito que essas mudanças 
vão gerar mais repercussões 
internas do que externas. Por 
exemplo, na questão da imi-
gração já há uma articulação 
entre governadores demo-
cratas e as empresas que se 
beneficiam da mão-de-obra 
de imigrantes, sobretudo nos 
estados agrícolas, para impe-
dir a deportação em massa. 
Com relação ao meio am-
biente, o atual presidente, Joe 
Biden, já tomou uma série de 
medidas, que Trump vai ten-
tar desfazer, para preservar a 
posição americana. A mesma 
repercussão vai acontecer 
com a questão das tarifas, 
que vão causar um impacto 
muito grande na economia 
dos Estados Unidos.

Outro ponto, que tal-
vez dê mais confusão, é a 
redução do funcionalismo 
público em 40%. Para isso, 
Trump criou o Departa-
mento de Eficiência Gover-
namental (Department of  
Government Efficiency/
Doge), que estará a cargo 
de Elon Musk e de Vivek 
Ramaswamy. Isso vai ge-
rar uma bruta reação. Por 
exemplo, Trump quer aca-
bar com o Ministério da 
Educação (United States 
Department of  Education), 
passando as suas atribui-
ções para os estados.

Apesar de Trump ter 
maioria na Câmara e no Se-
nado, muitas dessas medidas 
não serão facilmente aprova-
das, tanto que ele já mudou a 
sua estratégia. Trump ia apre-
sentar um “pacotão” com 
todas as reformas, da mesma 
forma como fez Javier Milei 
na Argentina, mas agora ele 
já está falando em fazer dois 
movimentos, com a questão 
da imigração ficando para 
uma segunda etapa. Enfim, a 
implementação das propos-
tas de Trump vai enfrentar 
muitas dificuldades.

Embaixador Rubens Barbosa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
EXTRAORDINARIA E ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DE TRABALHO 

DE ASSESSORIA DE BENEFÍCIOS DOS BANCÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO LTDA – COOPBANBEN  
CNPJ 22.113.410/0001-81 / NIRE 33400053940

O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
ASSESSORIA DE BENEFÍCIOS DOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO LTDA - COOPBANBEN, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os Cooperados Associados para participarem 
das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária, a serem realizadas 
em nossa sede no dia 27 de janeiro de 2025, em primeira convocação às 
19h com a presença de 2/3 (dois terços)  do número total dos Cooperados 
Associados, em segunda às 20h com metade mais 01 (um) do número total 
dos Cooperados Associados e em terceira e última às 21h convocação 
com a presença mínima de 50% (cinquenta) por cento dos Cooperados 
Associados para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: Assembleias 
Gerais Extraordinária e Ordinária: Extraordinária: 1- Entrada de 
Novos Cooperados; 2- Saída de Cooperados Associados; 3- Renúncia/
Saída de Diretores. Ordinária: 1- Prestação de Contas do Exercício 
Social do Ano de 2024; 2- Relatório de Gestão; 3- Balanço Patrimonial; 
4- Demonstração das Sobras ou Perdas Apuradas no Exercício Social do 
Ano de 2024; 5- Destinação das Sobras ou Perdas Apuradas no Exercício 
Social do Ano de 2024; 6- Eleição do Mandato do Conselho Fiscal; 7- 
Eleição/Substituição de Diretores. Niterói/RJ,16 de janeiro de 2025.

BRAULIO MARCOLINO DE ARAUJO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Ipiranga Imobiliária Ltda.
CNPJ nº 07.319.798/0001-88 - NIRE 33207442921

Ata de Reunião Extraordinária de Sócios
Data, Hora e Local: 20.12.2024, às 13 horas, na sede da Sociedade. Con-
vocação: Dispensada face à presença da totalidade dos sócios. Ordem do 
Dia: Proposta de redução do capital social. Deliberações: Restou aprovada 
pela unanimidade dos presentes, com fundamento no artigo 1.082, II, da Lei 
nº 10.406/2002, a redução do capital da Sociedade em R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais) mediante o cancelamento de 16.000.000 
(dezesseis milhões) quotas, que serão restituídas aos Sócios em dinheiro. 
A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinatu-
ras - Sócios: Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. Leonardo Remião Linden, 
Presidente; Francisco Carlos Ganzer, Diretor; Ultrapar Participações S.A. 
Rodrigo de Almeida Pizzinatto, Diretor e Leonardo Remião Linden, Diretor.

Companhia Aberta
CNPJ nº 33.102.476/0001-92 - NIRE 33.3.0010861-1

AVISO AOS ACIONISTAS 
MONTEIRO ARANHA S.A. (“Companhia”), nos termos da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, comunica aos seus 
acionistas e ao mercado em geral que a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia será realizada no dia 30 de abril de 2025 e que mais informações 
sobre a referida assembleia serão divulgadas oportunamente.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2025.
Flavia Coutinho Martins

Diretora de Relações com Investidores

PRB EMPREENDIMENTOS E  
PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ/MF nº 01.883.558/0001-25  –  NIRE 33.2.0576056-0
Certidão de Registro da Reunião de Sócios de 09 de outubro de 2024

A PRB Empreendimentos e Participações Ltda. (“Sociedade”) 
informa que a Reunião dos Sócios datada de 09 de outubro de 2024, foi 
devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro sob o nº 00006751090, na sessão de 14 de janeiro de 2025, pelo 
Sr. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2025.
PRB Empreendimentos e Participações Ltda.

REQUERIMENTO DE LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO
CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA, CNPJ: 16.794.464/0025-24, torna 
público que requereu a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, atráves do processo 
nº EIS-PRO-2024/17724, a Licença Municipal de Operação, para 
a atividade de Serviços de manutenção, instalação e reparação 
mecânica e de acessórios para veículos automotores, localizada na 
Av. das Américas, Nº 12100, Barra da Tijuca, Rio De Janeiro-RJ.

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PORTUGUESA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Deliberativo da Associação Atlética 
Portuguesa, situada na Rua Haroldo Lobo nº 400, na Ilha do Governador, Rio de 
Janeiro -RJ, no uso de suas atribuições e cumprindo o que preceitua o Art. 
34, §2, do estatuto em vigor, convoca para o dia 11 de fevereiro de 2025 os 
senhores Conselheiros para deliberarem sobre as contas do exercício do ano 
de 2024. A primeira chamada será às 20h e a segunda e última às 20h30.

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2025.
GILBERTO SOUZA GOMES - Presidente do Conselho Deliberativo
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MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
CNPJ/MF nº 42.509.257/0001-13

NIRE 29300019097
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 (SOB A FORMA DIGITAL)
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de outubro de 2024, às 9 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Assem-
blex”, foi considerada como realizada na sede social da Mineração Caraíba S.A. (“Companhia”), localizada na Fazenda Caraíba, s/n, 
Distrito de Pilar, Jaguarari, BA, CEP 48.960-000. 2. Publicações, Convocação e Presença: Edital de Convocação publicado no jornal 
Correio da Bahia, publicado em 22, 23 e 24 de outubro de 2024, nas páginas 22, 9 e 9 respectivamente; e no Diário Oficial da Bahia, 
publicado em 22, 23 e 24 de outubro de 2024, nas edições 24.021, 24.022 e 24.023, respectivamente. Nos termos do artigo 124, §2-A 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e artigo 1.354-A da Instrução Normativa DREI 81/2020 (“IN DREI 81/2020”), 
esta Assembleia foi realizada de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica disponibilizada pela Companhia 
“Assemblex”. Nesse sentido, compareceram, de forma remota, acionistas representando (i) 99,64% do capital votante da Companhia 
em Assembleia Geral Ordinária; e (ii) 99,64% do capital votante da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária, considerando 
os acionistas presentes digitalmente, conforme Anexo I da presente ata. O Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras e o parecer dos auditores independentes da Companhia referentes foram publicados de forma impressa e eletrôni-
ca nos termos a seguir: (i) exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2020: publicação no jornal Correio da Bahia, página 9, em 05 de 
agosto de 2021, e Diário Oficial da Bahia, publicação 23.222, em 05 de agosto de 2021; (ii) exercício fiscal findo em 31 de dezembro 
de 2021: publicação no jornal Correio da Bahia, página 13, em 26 de julho de 2022, e Diário Oficial da Bahia, publicação 23.465, em 
26 de julho de 2022; (iii) exercício fiscal findo em 31 de dezembro de 2022: publicação no jornal Correio da Bahia, página 9, em 23 
e 24 de setembro de 2023, e Diário Oficial da Bahia, publicação 23.754, em 23 de setembro de 2023; e (iv) exercício fiscal findo em 
31 de dezembro de 2023: publicação no Jornal Correio da Bahia, página 15, em 27 e 28 de abril de 2024, e Diário Oficial da Bahia, 
publicação 23.899, em 27 de abril de 2024. 3. Mesa: Presidente: Sr. Adriano Drummond Cançado Trindade; Secretária: Sra. Caroline 
Shohet Gampel. 4. Ordem do Dia: Assuntos para deliberação: - Em Assembleia Geral Ordinária: I. Exame, discussão e aprovação do 
Relatório da Administração da Companhia, das Demonstrações Financeiras e do parecer dos auditores independentes da Compa-
nhia, todos referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 
2022 e 31 de dezembro de 2023. II. Exame, discussão e aprovação da proposta da administração da Companhia para destinação 
dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 
31 de dezembro de 2023. III. Referendar a distribuição dos dividendos dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 
e 31 de dezembro de 2022. IV. Referendar o pagamento dos juros sobre capital próprio dos exercícios sociais encerrados no 1º tri-
mestre de 2022, 2º trimestre de 2023, 3º trimestre de 2023 e 4º trimestre de 2023. V. Eleger os membros do Conselho de Administra-
ção. VI. Ratificar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia para os exercícios sociais de 2021, 2022, 2023 
e 2024 e fixar remuneração anual e global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. - Em Assembleia 
Geral Extraordinária: I. Deliberar a transferência da sede social da Companhia para a Rua Surubim, nº 577, conjunto 62; Cidade 
Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-050, com o estabelecimento de uma filial operacional no local da 
atual sede da Companhia. lI. Deliberar a respeito da proposta de alteração do mandato dos membros da Diretoria, passando a ser 
considerado o prazo de 2 (dois) anos. III. Deliberar a respeito da proposta de alteração do Artigo 37 do Estatuto Social da Compa-
nhia, com a finalidade de indicar que as formalidades relacionadas às assembleias da Companhia e que as publicações ordenadas 
pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor. 5. Deliberações: Dispensada a 
leitura da ordem do dia, foi deliberado pela unanimidade dos acionistas presentes que a ata a que se refere esta assembleia seria 
lavrada na forma de sumário, facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, que ficarão arquivadas na sede 
da Companhia. I. Colocado em votação o item I da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por maioria dos votos 
presentes, com abstenção dos legalmente impedidos de votar (nos termos do §1º, art. 134 da Lei das Sociedades Anônimas), o Re-
latório da Administração da Companhia, das Demonstrações Financeiras e do parecer dos auditores independentes da Companhia, 
todos referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 
31 de dezembro de 2023. Abstenções: 50.676.556 ações; A favor: 13.524.090.396 votos; Contra: 38.923 votos. lI. Colocado em vota-
ção o item lI da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por maioria dos votos presentes, com abstenção dos le-
galmente impedidos de votar (nos termos do §1º, art. 134 da Lei das Sociedades Anônimas), a proposta da administração da 
Companhia para destinação dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 
31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, conforme indicado abaixo: Exercício social findo em 31 de dezembro de 2020: 
Reserva Legal: R$ 7.284.024,05; Exercício social findo em 31 de dezembro de 2021: Reserva Legal: R$ 49.955.999,99, ficando 
constituído o limite legal obrigatório nos termos do artigo 193, §1º, da Lei das S.A. Dividendo Obrigatório: R$ 209.155.050,32: Re-
serva de Lucros: R$ 585.721.659,67, Constituição de Reserva para Reinvestimento: R$ 41.743.491,30; Exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022: Dividendo Obrigatório: R$ 108.222.594,38, Juros sobre Capital Próprio: R$ 24.741.958,73, Reserva de Lucros: 
R$ 383.681.422,68, Constituição de Reserva para Reinvestimento: R$ 367.331,40; Exercício sociai findo em 31 de dezembro de 
2023: Juros sobre Capital Próprio: R$ 102.750.075,39, Reserva de Lucros: R$ 207.187.157,23; Abstenções: 50.676.556 ações, A 
favor: 13.524.090.396 votos, Contra: 38.923 votos. IlI. Colocado em votação o item IlI da ordem do dia da Assembleia Geral Ordiná-
ria, foi aprovado, por maioria dos presentes, com abstenção dos legalmente impedidos de votar (nos termos do §1º, art. 134 da Lei 
das Sociedades Anônimas), a proposta da administração da Companhia para aprovar a distribuição dos dividendos do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2022, conforme indicada abaixo: Exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021: R$ 209.155.050,32 Exercício social findo em 31 de dezembro de 2022: R$ 108.222.594,38, Abstenções: 
50.686.896 ações, A favor: 13.524.090.396 votos, Contra: 28.583 votos. IV. Colocado em votação o item IV da ordem do dia da As-
sembleia Geral Ordinária, foi aprovado, por maioria dos votos presentes, com abstenção dos legalmente impedidos de votar (nos 
termos do §1º, art. 134 da Lei das Sociedades Anônimas), a proposta da administração da Companhia para referendar o pagamen-
to dos juros sobre capital próprio dos exercícios sociais encerrados no 1º trimestre de 2022, 2º trimestre de 2023, 3º trimestre de 2023 
e 4º trimestre de 2023, nos seguintes termos: 1º trimestre de 2022: R$ 24.741.958,73; 2º trimestre de 2023: R$ 41.273.356,00; 3º 
trimestre de 2023: R$26.788.869,11; 4º trimestre de 2023: R$ 34.687.850,28; Abstenções: 50.676.556 ações; A favor: 
13.524.090.396 votos; Contra: 38.923 votos. V. Eleição dos Membros do Conselho de Administração: V.I. Colocado em votação o item 
V.I. da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada, por maioria dos votos presentes, a eleição dos seguintes membros 
para compor o Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos: a) Antonio Batista de Carvalho Neto, brasileiro, casado, 
advogado, portador da carteira de identidade profissional nº 138.059 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.490.457-20, residen-
te e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Surubim, nº 577, Conj. 62 e 63, CEP 04.571-050, Brasil; b) Eduardo de Come, brasileiro, casado, economista, 
portador da carteira de identidade RG nº 13.364.543 SSP- SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.445.828-21, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Surubim, 
nº 577, Conj. 62 e 63, CEP 04.571-050, Brasil; c) Luis Rousset Velho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de iden-
tidade nº 11.500-D expedida pelo CREA/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 196.850.337-49, residente e domiciliado na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Duque Estrada, 45, apartamento 601, Gávea, CEP 22.451-090, Brasil; e d) Makko De-
Filippo, cidadão americano, engenheiro, casado, portador do passaporte nº 549821533, emitido pelos Estados Unidos, com data de 
validade de 10.04.2027, com endereço comercial em 7400 N Oracle Rd Suite 145-119, Tucson, AZ, 85704, Estados Unidos. Os 
membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante assinatura dos Termos de Posse que se encontram na sede da 
Companhia, em até 30 dias da presente data, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer 
a administração da Companhia e nem foram condenados, ou estão sob os efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo e contra a fé pública ou a propriedade. Abstenções: 54.364.158 ações; A favor: 13.520.419.607 votos; Contra: 22.110 votos. 
V.lI. Foi colocada em votação como item V.lI. da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, a pedido do Sr. Gerinaldo Galindo dos 
Santos, seu nome para compor o conselho de administração da Companhia, que foi rejeitado por maioria dos votos presentes. Abs-
tenções: 59.585.482 ações; A favor: 39.633 votos; Contra: 13.515.180.760 votos. VI. Colocado em votação o item VI da ordem do dia 
da Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada, por unanimidade dos votos presentes, a ratificação da remuneração anual e global dos 
administradores da Companhia para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022, 31 de 
dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, bem como a fixação da remuneração anual e global dos administradores da Compa-
nhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, no valor total de até R$ 6.846.550,47 (seis milhões, oitocen-
tos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos), conforme disposto abaixo: Exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2021: R$ 7.754.000,00; Exercício social findo em 31 de dezembro de 2022: R$ 8.386.000,00; Exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023: R$ 6.548.000,00; Exercício social findo em 31 de dezembro de 2024: R$ 6.595.906,04; Exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2025: R$ 6.846.550,47. Abstenções: 54.374.498 ações, A favor: 13.520.431.377 votos, Contra: 0 
votos. VII. Colocado em votação o item I da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovada, por maioria dos votos 
presentes, a elevação da filial localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Surubim, nº 577, conjunto 62, Cidade Monções, 
CEP 04571-050, NIRE 35905344871, CNPJ 42.509.257/0006-28 à condição de sede, ficando o estabelecimento localizado na Cidade 
de Jaguari, Estado da Bahia, na Fazenda Caraíba, s/n, Distrito de Pilar, CEP 48960-000, NIRE 29300019097, CNPJ 42.509.257/0001-
13, rebaixado a condição de filial. Dessa forma, a redação do artigo 2º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Surubim, nº 577, conjunto 62, Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04571-050 e filial localizada na Fazenda Caraíba, s/n, Distrito de Pilar, Jaguarari, BA, CEP 48.960-000. Parágrafo Único 
- A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espé-
cie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior”. Abstenções: 54.366.978 ações, A favor: 13.515.200.050 votos, Contra: 
5.238.847 votos. Vlll. colocado em votação o item lI da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovada, por unanimi-
dade dos votos presentes, a deliberação a respeito da proposta de alteração do prazo de mandato dos membros da Diretoria, pas-
sando a ser considerado o prazo de 2 (dois) anos. Dessa forma, a redação do caput do artigo 19 do Estatuto Social passará a ser a 
seguinte: “Artigo 19 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida reeleição. Os Diretores, 
independentemente do prazo fixado na ata de eleição, permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus su-
cessores.” Abstenções: 54.355.208 ações, A favor: 13.520.450.667 votos, Contra: 0 votos. IX. Colocado em votação o item IlI da or-
dem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovada, por maioria dos votos presentes, a deliberação sobre proposta de al-
teração do Artigo 37 do Estatuto Social da Companhia, com a finalidade de indicar que as publicações ordenadas pela Lei das S.A. 
serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor. Dessa forma, a redação do Artigo 37 do Estatuto Social passará a 
ser a seguinte, com a consequente consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo lI da presente ata: “Artigo 37 - As publica-
ções ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor.” Abstenções: 
54.366.978 ações, A favor: 13.515.219.506 votos, Contra: 5.219.391 votos. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, da qual se lavrou a 
presente ata que foi lida e aprovada na forma sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. Os acionistas que participa-
ram por meio de boletim de voto a distância e por meio da plataforma digital “Assemblex” foram considerados signatários desta ata 
e do Livro de Presenças de Acionistas, sendo seu registro em ata realizado pelo Presidente e pelo Secretário, nos termos da IN DREI 
81/2020. A presente ata é assinada isoladamente pelos integrantes da Mesa. Jaguarari (BA), 30 de outubro de 2024.
ANEXO lI À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 - CONSOLIDAÇÃO 
DO ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º - MINERAÇÃO CARAÍBA S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Surubim, 
nº 577, conjunto 62, Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-000 e filial localizada na Fazenda 
Caraíba, s/n, Distrito de Pilar, Jaguarari, BA, CEP 48.960-000. Parágrafo Único - A Companhia poderá, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a exploração e aproveitamento de jazidas minerais, compreendendo a pesquisa, 
a lavra, o beneficiamento, a comercialização e industrialização de substâncias minerais e seus subprodutos e derivados, podendo 
estender suas atividades à importação e à exportação de tais substâncias e subprodutos e derivados e à prestação de serviços em 
atividades correlatas; (ii) exercer, no País ou no exterior, outras atividades que possam interessar, direta ou indiretamente, à reali-
zação do objeto social; e (iii)  participar, sob qualquer modalidade, de outras sociedades, consórcios ou entidades, cujos objetos 
sociais sejam, direta ou indiretamente vinculados, acessórios ou instrumentais ao objeto social da Companhia. Artigo 4º - O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO lI - CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º - O capital social é de R$ 317.219.675,76 
(trezentos e dezessete milhões, duzentos e dezenove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), dividido em 
13.574.805.875 (treze bilhões, quinhentas e setenta e quatro milhões, oitocentas e cinco mil e oitocentas e setenta e cinco) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º - O capital social da Companhia será representado exclusi-
vamente por ações ordinárias, vedada a emissão de ações preferenciais. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária nominativa dá direito 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - Todas as ações da Companhia são escriturais e 
serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A instituição 
depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, 
assim como o custo dos serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites máximos fixados pela CVM. Parágrafo 4º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 5º - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas 

respectivas participações, na subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de emissão da Companhia, que pode ser 
exercido na forma da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 6º - A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Adminis-
tração, aumentar seu capital social em até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), independentemente de re-
forma estatutária, mediante a emissão de novas ações ordinárias. Parágrafo Único - O Conselho de Administração estabelecerá as 
condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização. Artigo 7º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante 
do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais aplicá-
veis. CAPÍTULO IlI - ADMINISTRAÇÃO: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 8º - A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e uma Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatu-
to Social. Parágrafo 1º - A Companhia terá um plano de negócios válido para o período de 5 (cinco) anos, a ser elaborado pela Dire-
toria e aprovado pelo Conselho de Administração, que descreverá, em bases consolidadas e detalhadamente para Companhia e suas 
controladas, as estratégias e fornecerá as projeções econômicas e financeiras para a Companhia e suas controladas, inclusive ba-
lanço, resultados, fluxo de caixa e números operacionais principais, em bases mensais, para os 12 (doze) meses seguintes a cada 
revisão anual. A Companhia e suas controladas observarão o plano de negócios. Parágrafo 2º - A Companhia terá um orçamento 
anual a ser elaborado pela Diretoria e aprovado pelo Conselho de Administração, que refletirá o plano de negócios e descreverá, em 
bases consolidadas e detalhadamente para a Companhia e suas controladas, as expectativas de despesas, receitas e investimentos 
da Companhia para cada exercício social. No caso de um novo orçamento anual não ser aprovado antes do início do exercício social 
correspondente, os valores do orçamento anual anterior serão adotados até que o novo orçamento anual seja aceito. A Companhia e 
suas controladas observarão o orçamento anual aprovado. Artigo 9º - A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante anual global 
da remuneração dos administradores da Companhia, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, 
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição individual. Seção lI - Conselho de Administração: Artigo 
10 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, eleitos pela Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Admi-
nistração. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo, 
independentemente do prazo fixado na ata de eleição, permanecer em exercício nos respectivos cargos, até a investidura de seus 
sucessores. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito como 
membro do Conselho de Administração, salvo dispensa expressa da Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades 
consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuir interesse conflitante com a Companhia. Caso os fatores de impedimento 
indicados neste parágrafo se configurem posteriormente à posse do membro do Conselho de Administração, a permanência no refe-
rido cargo dependerá de aprovação da dispensa pela Assembleia Geral da Companhia, que deverá ser convocada pelo Conselho de 
Administração no menor prazo possível, observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 11 - O 
Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral dentre os conselheiros eleitos conforme o artigo 10 acima. Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedi-
mento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções do Presidente o Vice-Presidente. No caso de 
ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente 
serão exercidas por conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho. Artigo 12 - O Conselho de Admi-
nistração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, 
mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 3 (três) dias corridos, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail 
ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário. A convocação deverá conter a ordem 
do dia da reunião e ser acompanhada do material de suporte às deliberações a serem apreciadas pelo Conselho. Parágrafo 1º - Em 
caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do 
prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por 
meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatá-
rio. Parágrafo 2º - Independentemente das formalidades previstas neste artigo 12, será considerada regularmente convocada a 
reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os conselheiros. Artigo 13 - As reuniões do Conselho de Adminis-
tração serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros, considerando-se presentes, inclusive, os membros que 
participarem das reuniões por teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio que permita a comunicação oral em tempo 
real do conselheiro em questão com os demais conselheiros presentes à reunião. A Companhia poderá providenciar a gravação das 
reuniões do Conselho de Administração, de forma a captar, inclusive, os votos proferidos pelos conselheiros que não estiverem fisi-
camente presentes à reunião. Parágrafo 1º - Serão considerados presentes à reunião os conselheiros que, após o exame do material 
de suporte às deliberações constantes da ordem do dia, enviarem seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração 
anteriormente à realização da reunião em questão. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, pre-
ferencialmente, na sede da Companhia ou em qualquer filial. Parágrafo 3º - As reuniões do Conselho de Administração serão presi-
didas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem este indicar. No caso de ausência ou impedimento 
temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções do Presidente o Vice  Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou, na sua ausência, por conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho, a quem caberá a 
escolha do secretário. Parágrafo 4º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substitu-
to será nomeado, para completar o respectivo mandato, pela Assembleia Geral, que deverá ser imediatamente convocada para 
proceder à eleição do substituto. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento 
comprovado, invalidez ou afastamento injustificado do exercício de suas funções, observado o artigo 14 abaixo. Parágrafo 5º - As 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes. Artigo 14 
- Os membros do Conselho de Administração não poderão faltar injustificadamente a 2 (duas) reuniões consecutivas do Conselho 
de Administração e, justificadamente, a mais de 5 (cinco) reuniões, consecutivas ou não, no período de 12 (doze) meses, sob pena 
de perda de mandato, salvo no caso de licença justificada concedida pelo próprio Conselho de Administração, mediante voto favo-
rável da maioria dos seus membros. Parágrafo Único - As atas das reuniões deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, inclusive dissidências e protestos. Artigo 15 - O Conselho de Adminis-
tração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desem-
penho, cumprindo-lhe, especialmente: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) aprovar o plano de negócios, assim 
como sua revisão anual, o orçamento anual e qualquer alteração ou atualização dos mesmos;  c) aprovar quaisquer planos especí-
ficos estratégicos, de expansão ou investimento e quaisquer planos de imobilização financeira ou pesquisas científicas e tecnológi-
cas, os quais deverão observar o plano de negócios e o orçamento anual aprovados; d) eleger e destituir os membros da Diretoria, 
fixando-lhes, se for o caso, atribuições específicas além das previstas neste Estatuto Social, bem como estabelecer os limites de 
competência da Diretoria referidos neste Artigo 15, conforme plano de alçadas (“Plano de Alçadas”); e) convocar Assembleia Geral 
nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente, observado o disposto no parágrafo 22 do artigo 23; f) fiscalizar a gestão 
da Diretoria e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitando informações sobre contratos celebrados e 
quaisquer outros atos e/ou fatos que julgar convenientes; g) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras da Companhia, o 
relatório da Administração e as contas da Diretoria e propor a destinação do lucro líquido de cada exercício social; h) deliberar sobre 
os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria; i) manifestar-se, previamente, sobre atos e contratos envolvendo valores su-
periores aos limites de competência da Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; 
j) aprovar a assunção de obrigações, a celebração, aditamento ou rescisão de contratos (inclusive contratos e outros instrumentos 
relativos a qualquer forma de financiamento, tais como empréstimos, títulos de crédito, mútuos, arrendamento mercantil, compra, 
venda, desconto ou cessão de recebíveis ou créditos ou outros títulos de dívida), envolvendo valores superiores aos limites de com-
petência da Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; k) autorizar o ajuizamento 
de ação que envolva valores superiores aos limites fixados em Plano de Alçadas, ou que possa causar prejuízo em valores superiores 
a tais limites; l) autorizar a celebração, pela Companhia, de transação preventiva ou extintiva de litígio que envolva valores supe-
riores aos limites fixados no Plano de Alçadas; m) autorizar a contratação de executivos e profissionais estratégicos com remunera-
ção anual em valores superiores aos limites de competência da Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Adminis-
tração no Plano de Alçadas; n) deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou de outros bens do ativo per-
manente em valores superiores aos limites de competência da Diretoria da Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administra-
ção no Plano de Alçadas; o) deliberar sobre a prestação, pela Companhia, de garantias reais, fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros, em valores superiores aos limites de competência da Diretoria da Companhia, estabelecidos 
pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; p) autorizar a Companhia a renunciar a seus direitos ou a perdoar ou liberar 
terceiro de suas obrigações para com a Companhia, que envolvam valores superiores aos limites de competência da Diretoria da 
Companhia, estabelecidos pelo Conselho de Administração no Plano de Alçadas; q) manifestar-se sobre o encaminhamento à As-
sembleia Geral de qualquer proposta, ainda que de iniciativa da Diretoria; r) escolher e destituir auditores independentes da Com-
panhia;  s) aprovar alterações nas práticas e políticas contábeis, salvo se exigidas por lei; t) submeter à deliberação da Assembleia 
Geral propostas de aumento de capital que não estejam enquadradas no artigo 6º deste Estatuto Social; u) deliberar sobre a aqui-
sição de ações de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento, assim como a posterior alienação das 
ações mantidas em tesouraria;  v) aprovar a distribuição de dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capi-
tal próprio; w) aprovar a aquisição, alienação ou oneração de qualquer participação em qualquer outra sociedade; x) autorizar a 
Companhia a participar de joint ventures; y) deliberar acerca do voto da Companhia nas Assembleias de acionistas ou sócios ou 
reuniões da administração de qualquer subsidiária ou outra pessoa jurídica ou consórcios em que a Companhia detenha participa-
ção; z) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as normas regimentais de seu funcionamento, observadas as 
disposições deste Estatuto Social; aa) distribuir entre os conselheiros, membros de comitês e diretores, individualmente, a parcela 
da remuneração anual global dos administradores fixada pela Assembleia Geral; bb) aprovar, previamente, a prática de todos os 
atos ou a celebração de quaisquer contratos ou transações, envolvendo, de um lado, a Companhia e, de outro: (i) qualquer acionis-
ta da Companhia; (ii) quaisquer administradores da Companhia, bem como seus respectivos cônjuges e parentes até o 4º grau; ou 
(iii) quaisquer sociedades controladas, controladoras, coligadas ou sob controle comum de qualquer das pessoas indicadas nos 
itens (i) e (ii) acima; cc) deliberar sobre as políticas de riscos corporativos e financeiras da Companhia propostas pela Diretoria; dd) 
deliberar sobre normas internas, bem como sobre políticas de condutas, as quais serão pautadas por elevados padrões éticos e 
morais; ee) deliberar sobre as políticas de responsabilidade social, em especial aquelas referentes a meio ambiente, saúde e segu-
rança do trabalho, conforme propostas pela Diretoria; e ff) revisar, a qualquer tempo, o Plano de Alçadas da Companhia. Artigo 16 
- O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e consultivos, com 
objetivos e funções definidos em regimento próprio, sendo integrados por membros dos órgãos de administração da Companhia ou 
não. Parágrafo Único – O regimento interno de cada comitê será aprovado pelo Conselho de Administração e estabelecerá regras 
sobre competência, composição, prazo de gestão, remuneração e funcionamento. Artigo 17 - O Presidente do Conselho de Adminis-
tração poderá solicitar que Diretores da Companhia compareçam a reuniões do Conselho de Administração, com o fim de esclarecer 
aos conselheiros determinadas matérias atinentes à Companhia, sem que lhes seja conferido, todavia, direito de voto nas delibera-
ções do órgão. Seção III – Diretoria: Artigo 18 - A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 
(seis) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, autorizada a cumulação de funções 
por um mesmo Diretor, designados como diretores sem designação específica. Parágrafo 1º – No ato da eleição, o Conselho de Ad-
ministração fixará as atribuições dos Diretores sem designação específica. Parágrafo 2º - Ocorrendo vacância de Diretor, decorrente 
de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou afastamento do exercício de suas funções por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos, nos termos do parágrafo terceiro abaixo, compete à Diretoria, pelo voto da maioria dos seus integrantes, 
indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substitui-
ção interina até o provimento do cargo a ser decidido pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Os Diretores não poderão 
afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso 
de licença justificada concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 19 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 
2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores, independentemente do prazo fixado na ata de eleição, permanecerão no 
exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por 
qualquer um dos Diretores, com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos. Parágrafo Único - Aplicar-se-ão às reuniões de Di-
retoria, no que couberem, as regras previstas neste Estatuto Social para as reuniões do Conselho de Administração. Artigo 21 - 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos atinentes à represen-
tação da Companhia, observada a necessidade de aprovação prévia da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração nas hi-
póteses previstas em lei ou neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir este Estatu-
to Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b) cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos 
negócios da Companhia estabelecida pelo Conselho de Administração; c) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de Adminis-
tração as revisões do plano de negócios e o orçamento anual; d) planejar e conduzir as operações da Companhia e reportar ao 
Conselho de Administração o desempenho econômico-financeiro da Companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de 
desempenho específicos; e) identificar, avaliar e propor ao Conselho de Administração oportunidades de investimento e/ou desinves-
timento que ultrapassem os limites de alçada da Diretoria estabelecidos pelo Conselho de Administração, e executar os investimen-
tos e/ou desinvestimentos aprovados; f) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas financeiras da Companhia e 
executar as políticas aprovadas; g) aderir e promover a adesão dos empregados ao código de ética da Companhia, conforme vier a 
ser estabelecido pelo Conselho de Administração; h) elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas de responsabilida-
de social, tais como meio ambiente, saúde e segurança, e implementar as políticas aprovadas; i) administrar e representar a 
Companhia, em conformidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social e pela Assembleia Geral, provendo 
todo o necessário para realização do seu objeto social; j) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Re-

latório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; k) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os planos de negócios, 
operacionais e de investimento, de pesquisas científicas e tecnológicas da Companhia, e executar os orçamentos e planos aprova-
dos; l) elaborar, anualmente, o Plano de Ações e de Metas de cada Diretoria, submetendo-o, com o desempenho e resultado alcan-
çados, ao Conselho de Administração, em suas reuniões ordinárias; m) elaborar e submeter ao Conselho de Administração as nor-
mas gerais de administração e organização, as políticas gerais de recursos humanos, observados os preceitos legais e estatutários; 
e n) prestar ao Conselho de Administração as informações solicitadas por tal Colegiado. Parágrafo 2º - É vedada à Diretoria a prá-
tica, em nome da Companhia, de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhas ao objeto social previsto 
neste Estatuto Social, ressalvado o disposto na alínea “o” do artigo 15. Parágrafo 3º - É vedada à Diretoria a prática de outras ati-
vidades remuneradas fora da Companhia, a não ser em controladoras, controladas ou sociedades sob controle comum ou quando 
expressamente aprovado pelo Conselho de Administração. Artigo 22 - A representação da Companhia, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, inclusive na assinatura de documentos que importem em responsabilidade para esta, deverá ser realizada sempre 
por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do Parágrafo 1º deste Artigo, ou por 01 (um) 
procurador em conjunto com um Diretor. Parágrafo 1º - As procurações em nome da Companhia deverão ser outorgadas sempre por 
2 (dois) Diretores, em conjunto. Parágrafo 2º - Pode, ainda, a Companhia ser representada por um único procurador nas Assembleias 
Gerais de acionistas, ou equivalentes, de sociedades, consórcios e outras entidades das quais participe a Companhia, ou em atos 
decorrentes do exercício de poderes constantes de procuração “ad judicia” ou: (a) perante órgãos de qualquer esfera de governo, 
alfândega e concessionárias de serviço público para atos específicos nos quais não seja necessária ou até permitida a presença do 
segundo procurador; (b) na assinatura de instrumentos contratuais em solenidade e/ou circunstâncias nas quais não seja possível 
a presença do segundo procurador; e (c) na assinatura de documentos de qualquer espécie que importem em obrigação para a 
Companhia cujos limites de valores sejam estabelecidos pela Diretoria. Parágrafo 3º - No caso de obrigações a serem assumidas no 
exterior, a Companhia poderá ser representada por apenas um membro da Diretoria ou por um único procurador com poderes espe-
cíficos e limitados, nos termos deste Estatuto Social. Parágrafo 4º - As citações e notificações judiciais ou extrajudiciais serão feitas 
na pessoa de um dos Diretores ou por procurador constituído na forma do parágrafo 1º deste artigo. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIAS 
GERAIS: Artigo 23 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e 
deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais 
serão convocadas pelo Conselho de Administração observado o disposto na lei e neste Estatuto. Parágrafo 2º – As Assembleias 
Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e com, no mínimo, 5 (cinco) dias 
de antecedência, em segunda convocação. Parágrafo 3º - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, por qualquer acionista, ou seu representante, escolhido pela maioria dos acionistas presentes 
à reunião de acordo com suas respectivas participações no capital social da Companhia, e secretariadas por um dos presentes, 
escolhido pelo presidente da mesa. Artigo 24 - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá depositar na Companhia, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos, contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral: (i) comprovan-
te expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 
da Lei das Sociedades por Ações e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o ex-
trato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente; e (ii) instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei e deste Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. Parágrafo 1º - O acionista 
poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente os condôminos. Pará-
grafo 2º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e neste Estatuto Social, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo 3º - As atas das Assembleias deverão ser 
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, inclusive dissidências e pro-
testos, observado o disposto no § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 25 - Compete à Assembleia Geral, além 
das demais atribuições previstas em lei: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi-
nanceiras; b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; c) fixar a remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instala-
do; d) aprovar qualquer alteração ou reforma deste Estatuto Social; e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, transformação, fu-
são, cisão, incorporação (inclusive a incorporação de ações) da Companhia em outra sociedade, ou de qualquer sociedade na 
Companhia; f) aprovar a emissão de novas ações sem guardar proporção com as espécies e classes existentes, ou a alteração dos 
direitos, preferências, vantagens ou condições de resgate ou amortização de ações; g) aprovar o resgate ou amortização de ações ou 
de outros títulos e valores de emissão da Companhia; h) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações; i) aprovar a emissão e o resgate de debêntures, conversíveis ou não em ações, de bônus de subscrição e 
de partes beneficiárias; j) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos; k) deliberar sobre aumento do capital social que não se enquadre no disposto no artigo 6º 
deste Estatuto, ou sobre redução do capital social; l) autorizar a administração da Companhia a confessar falência e pedir recupe-
ração judicial ou extrajudicial; m) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela lei 
ou pelo Estatuto Social; n) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e o) 
aprovar plano de participação nos resultados ou de distribuição de lucros a executivos e empregados, bem como planos de outorga 
de opções de compra de ações. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 26 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter 
não permanente e, quando instalado, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionis-
tas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instala-
do e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita 
mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em 
suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
decorrente de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou afastamento do exercício de suas funções injus-
tificado, nos termos do parágrafo quarto abaixo, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 4º - Os membros do Conselho Fiscal poderão 
afastar-se do exercício de suas funções exclusivamente mediante licença justificada concedida pelo Conselho Fiscal, sob pena de 
perda de mandato. Parágrafo 5º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que 
mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da 
pessoa que: (a) seja empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de acionista 
controlador ou sociedade controlada (conforme definidos na Lei das Sociedades por Ações) de concorrente; (b) seja cônjuge ou pa-
rente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade 
controlada de concorrente. Artigo 27 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 
analisará as demonstrações financeiras submetidas ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Indepen-
dentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos 
membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos 
seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas que deverão ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, inclusive dissidências e protestos. CAPÍTULO VI - 
EXERCÍCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 28 - O exercício fiscal terá início em 1º de 
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações fi-
nanceiras. Parágrafo 1º - Por deliberação do Conselho de Administração, a seu exclusivo critério e ad referendum da Assembleia 
Geral, a Companhia poderá proceder à distribuição de dividendos à conta de lucro apurado no balanço mensal, bem como declarar 
dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os termos do artigo 204 da Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio po-
derão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no artigo 29, §3º, deste Estatuto Social. Artigo 29 - Do resultado do exercício 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e 
contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores e 
empregados, uma participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do exercício. É condição para pagamento de 
tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 2º - O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) será aplicado antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 
acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 
30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; 
b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências e rever-
são das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; c) uma 
parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no parágrafo 4º 
deste artigo; d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do parágrafo 3º deste artigo, ultra-
passar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. 
Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, desde que não prejudique a saúde finan-
ceira da Companhia; e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento de ca-
pital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; f) a Companhia poderá manter uma reserva 
de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia, 
suas subsidiárias e/ou controladas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, 
a qual poderá ser formada com até 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias 
e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contin-
gências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da Companhia; e g) o saldo terá a destinação que 
lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Parágrafo 3º - Aos acionistas é assegurado o direito ao rece-
bimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou 
acrescido os seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância destinada à formação 
de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. O dividendo previsto neste pará-
grafo não será obrigatório no exercício social em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele 
incompatível com a situação financeira da Companhia, nos casos excepcionais que tenham amparo no § 4º do artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações; o Conselho Fiscal, se instalado, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que deixarem de ser 
distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão 
ser pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da Companhia e ouvido o Conselho Fiscal quando este insta-
lado. Parágrafo 4º - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da 
lei. Artigo 30 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Compa-
nhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação 
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste 
Estatuto Social. Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos 
mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipó-
tese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo exceden-
te. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, 
dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 31 - A Assem-
bleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, 
observada a legislação aplicável. Artigo 32 - Os dividendos não recebidos ou reclamados reverterão no prazo de 3 (três) anos em 
favor da Companhia, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Artigo 33 
- A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação, eleger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Artigo 34 - A Companhia observará os acordos de acionistas quando arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos 
integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionis-
ta ou membro do Conselho de Administração vinculado a acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à 
transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários 
que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 35 - Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 36 - Obser-
vado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base 
o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 37- As publicações ordenadas pela Lei das 
Sociedades por Ações serão realizadas na forma determinada pela legislação em vigor. JUCEB. Certifico o Registro sob o nº 98582629 
em 16/12/2024. Mineração Caraíba S/A. Bruno Mota Passos - Secretário Geral.

Delphos vê perspectivas animadoras para 2025
Elisabete Prado: previsões refletem as ações estratégicas ao longo de 2024

As perspectivas para 
2025 são animado-
ras, na medida em 

que estimamos uma ala-
vancagem nas vendas em 
razão das soluções que fo-
ram desenvolvidas no ano 
passado, e que vêm sendo 
modernizadas para entrada 
em produção, o que, no mé-
dio prazo, poderá auxiliar a 
empresa a atingir um outro 
patamar.

Além disso, a área de 
vendas passou a ter um re-
forço de peso com a entra-
da de Beatriz Cavalcante, a 
nova diretora Comercial na 
companhia. A afirmação é 
da presidente da Delphos, 
Elisabete Prado, segundo a 
qual, seguindo as tendên-
cias e os avanços da IA, a 
empresa espera se reposi-
cionar em relação aos seus 
processos mais clássicos, 

“de forma a contribuir com 
os clientes em seus merca-
dos concorrenciais”.

 
Novos diretores

 
Elisabete Prado diz ainda 

que a Delphos fez, em maio 
do ano passado, a amplia-
ção do seu corpo diretivo, 
incluindo a já mencionada 
Diretora Comercial, uma 
vez que precisava se ade-
quar às novas tendências 
de mercado, sobretudo do 
ponto de vista dos negó-
cios. “Os resultados alcan-
çados em 2024 foram muito 
satisfatórios, pois pudemos 
dar foco nas expectativas 
dos nossos clientes em re-
lação aos avanços tecnoló-
gicos, e aos desenvolvimen-
tos de soluções aderentes a 
essas expectativas”, revela a 
executiva.

Ela frisa que “foi um ano 
muito intenso”, mas mui-
to positivo. Além de todas 
as operações de BPO de 
seus contratos longevos, a 
Delphos iniciou, em para-
lelo, o desenvolvimento e 
customização de alguns ra-
mos em um sistema de al-
tíssima complexidade, para 
implementação em prazos 
bastante arrojados. “Isso 
movimentou bastante o ti-
me, que se mostrou muito 
engajado e comprometido 
em todas as etapas do pro-
cesso”, pontua.

 
Inovação 

 
A presidente da Delphos 

revela que o investimento 
que vem sendo realizado 
em inovação já trouxe um 
retorno muito positivo. 
Acredita que ainda que ha-

ja um hiato de 16% para o 
atingimento pleno das ex-
pectativas do cliente final, 
como demonstra recente 
pesquisa da CNseg, o nível 
de satisfação “está elevadís-
simo”, o que comprova a 
grande preocupação e com-
promisso das seguradoras 
com a sociedade. “Isso aju-
da no processo concorren-
cial, estimula o aumento da 
massa segurada e melhora 
os ganhos financeiros pa-
ra as partes relacionadas”, 
acentua. 

Para a executiva, o fa-
to de 56% das empresas 
terem atingido as suas ex-
pectativas em termos de re-
sultados projetados, como 
aponta a mesma pesquisa, 
é um indicador explícito de 
que a escolha do caminho 
da inovação foi muito acer-
tada. “No limite, esse cres-

cimento auxilia na elevação 
da participação do segmen-
to de seguro no PIB, o que 
movimenta positivamente a 
economia e viabiliza a de-
volução de benefícios para 
a população”.

Na avaliação dela, o cam-
po da tecnologia vem avan-
çando inexoravelmente e 
de forma acelerada. Nesse 
contexto, na trilha da IA, 
a intensificação do uso de 
bases para compor BI´s que 
combinem mineração de 
dados com formas rápidas 
de visualização, criação de 
indicadores para análises 
preditivas, extração de re-
latórios gerenciais, gráficos, 
índices ou dashboards inte-
rativos, “é um caminho sem 
volta”. 

A executiva entende que 
essas práticas ajudam as or-
ganizações a tomarem de-

cisões impulsionadas por 
dados, gerando mudanças 
muito positivas. Elisabete 
Prado cita a precificação in-
teligente como um “exem-
plo formidável” dessas 
mudanças, pois dá muito 
mais assertividade no valor 
final, levando em conta va-
riáveis que ajudam a mitigar 
os riscos, eliminando perfis 
indesejáveis, mas também 
viabilizando a inclusão de 
bons riscos que seriam re-
jeitados em análises menos 
parcimoniosas. “A Delphos, 
não sendo uma seguradora 
e não sendo detentora de 
riscos, faz outros tipos de 
precificação. No entanto, a 
empresa busca elementos 
que proporcionem rápidas 
comparações, usando ferra-
mentas que seguem ao en-
contro das mesmas premis-
sas”, conclui.
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